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ESTADO DE MA TO GROSSO 

LEI N2 3 410, DE 23 DE OUTUBRO DE 1 973. 

Transforma,cria cargos e fixa 
padrão de vencimento nos qua 
dros do Minist~rio Páblico Eã 
tadual e dá outras providêncl 
as. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do 

Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Os atuais cargos de Promotor de 

Justiça e de Defensor Páblico das Comarcas de Cuiabá e 

de Campo Grande,de 21 entrância,~ão transformados em 

cargos de entrância especial,ficando os 'respectivos t1 

tulares classificados no padrão MP23- et 4 690,00. 

Artigo 22 - Ficam criados dois cargos de~ 

motor de entrância especial, sendo um em Cuiabá e outro 

em Campo Grande. 

Artigo 32 - Os cargos de Subprocurador G,! 

ral da Justiça ficam classificados no padrão ~-24 equ1 

valente ao vencimento de at 4 950,00. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor 

data de sua publicação,revogadas as disposições em 

trário. 

na 

con -

Palácio A1encastro, em Cuiabá, 23 de O!! 

, tubro de 1 973,152. da Independência e 852 da Repdblica 
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